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Assédio moral na seara trabalhista

Em meio ao processo devastador de 
inovações concernentes a toda e qualquer área 
existente, aspectos positivos ressaltaram-se 
com grandiosidade, mas também, 
circunstâncias ainda obscuras e negativas 
acompanharam esta evolução. Está se referindo 
no seguinte momento ao contexto que envolve 
uma série de paradoxos e os reflexos que os 
mesmos podem alcançar. 
           A partir do momento crucial em que o 
homem sobrepujou o seu semelhante, uma 
significativa metamorfose se fez presente, seja 
essa mudança de foro íntimo seja ela perceptível 
exteriormente, o que importa é que além do 
passo significativo em prol da evolução da 
humanidade na busca pelo melhor, a influência 
que emergiu junto da mesma, foi no sentido nada 
positivo, que versa sempre pela magnificência 
súbita de um em detrimento do outro. A priori, 
nesta situação, esteve presente o assédio nas 
suas mais diversas formas, atribuindo-se maior 
atenção, neste momento, ao assédio moral.
           Diante de tal cenário, mister se faz 
esclarecer uma conceituação concernente ao 
assédio moral, o qual qualifica-se como 
determinada conduta abusiva caracterizada por 
sua repetição e consequente sistematização 
versando contrariamente à integridade física ou 
também psíquica, inclusive contra a dignidade 
de certa pessoa vítima de tal constrangimento, o 
que reflete negativamente no rendimento da sua 
função exercida no âmago do emprego, bem 
como, atinge sua contribuição na degradação do 
clima do trabalho.
           Caracteriza-se ainda, o assédio moral, 
como uma constante exposição do trabalhador 
às circunstâncias marcadas por humilhações, 
acrescidas do comportamento abusivo de seus 
superiores por meio de ameaças, que quando 
somadas e persistidas no decorrer da jornada de 
trabalho e assim na efetivação de determinadas 
funções, colocam em risco a integridade física ou 
psíquica do trabalhador. 
           Como já mencionado, não obstante a 
evolução produtiva em todos os aspectos 
vivenciada pela humanidade, a globalização 
trouxe consigo algumas tendências, visando 
reparar significativamente os danos sobrevindos 
com todas estas mudanças. Dentre as 
propensões emergidas, encontra-se a 
flexibilização das relações trabalhistas, a qual, 

visando à premissa concernente ao fato de que, 
na medida em que se facilitassem determinados 
aspectos atinentes às relações empregatícias, 
por meio da flexibilização dos direitos 
trabalhistas, direitos estes que tomaram 
expressiva parte do cenário histórico mundial 
para serem conquistados, contribui na realidade 
para a banalização, energização, generalização 
e agravamento dos problemas já existentes. 
           Predomina o individualismo como regra 
geral e fundamental para a sobrevivência, ou 
seja, este posicionamento de individualidade, 
tido como base para a nova estrutura, gera a 
exigência de adequação dos empregados que 
tem como um dos seus objetivos primordiais 
continuarem a trabalhar. No âmbito destas 
requisições encontra-se a necessidade do 
trabalhador adotar um novo perfil, o qual se 
caracteriza por ser flexível, autônomo, 
competitivo, capaz, qualificado e desta forma 
apto a ser contratado.
           Ocorre, todavia, que todas estas 
cobranças acerca de uma nova postura a ser 
adotada pela massa trabalhadora no sentido de 
qualificá-la ao mercado de trabalho, impõe ao 
trabalhador um sofrimento perverso resultante 
das mudanças tecnológicas e das políticas 
econômicas que se perpetuaram no tempo, 
fazendo com que o empregado assuma uma 
posição de inferioridade e sujeição a todo abuso 
cometido por seu superior, cujos efeitos recaem 
diretamente sobre o trabalhador, o qual temeroso 
de ser substituído pela massa de 
desempregados, aceita pacificamente o que lhe 
é maldosamente atribuído, contribuindo este fato 
para a concretização do assédio moral.
           Pode ser o assédio moral distinguido em 
horizontal e vertical. Fala-se em horizontal 
quando se está diante do assédio moral que se 
instaura entre pessoas pertencentes a um 
mesmo patamar hierárquico, apresentando 
como peculiaridade básica a pressão exercida 
para se produzir com qualidade e baixo custo. 
Configura-se na humilhação persistente nas 
relações corriqueiras que abrange os mais 
produtivos e os que apresentam menor índice de 
produção.
           Agora, trata-se de assédio moral 
caracterizado como vertical, quando se está 
diante de uma situação que abrange uma relação 
de autoridade, com corolário do desmando, da 

competitividade acirrada e da prevalência de 
temor do subordinado diante de seu superior.
           Mas, corrobora-se o fato de que não se 
deve confundir a conceituação acima, referente 
à ocorrência do assédio moral, com alguma 
desavença isolada ou acidental no ambiente do 
trabalho. Da mesma forma, não deve ser 
radicalizada como assédio moral, a conduta de 
um chefe, cuja personalidade, se faça exigente e 
meticulosa ao impor como obrigação a 
excelência do trabalho, considera-se assim, 
enquanto esta conduta encontra-se inserida 
entre as prerrogativas atribuídas ao superior 
através de seu poder diretivo e disciplinar, uma 
conduta legal e legítima.
           Com o intuito de melhor tornar perceptível 
a efetivação do assédio moral, cabe estabelecer 
um rol exemplificativo, mas não taxativo, de 
condutas que acabam por caracterizar o tema 
ora em evidência. São elas: criticar a vítima em 
público; dar impulso a boatos maldosos e 
caluniosos sobre a pessoa; forçar a demissão; 
buscar meio de isolar o funcionário, não lhe 
atribuir obrigações, ou então sobrecarregá-lo; 
fazer insinuações concernentes ao fato que o 
empregado apresenta problemas mentais ou 
familiares; vigiar constantemente o trabalho que 
está sendo concretizado; apregoar à vítima a 
ideia de descrédito no que tange a própria 
capacidade laborativa; expor a conduta do 
trabalhador no que concerne as suas 
convicções, sejam elas religiosas, filosóficas, 
políticas, de maneira a ridicularizá-las. 
           Diante destas caracterizações, faz-se 
oportuno evidenciar as perdas acarretadas à 
empresa com a adoção de tais condutas. Sendo 
assim, tem-se um ambiente modificado e 
fragilizado por um clima apreensivo, tenso, 
competitivo, ao ponto de chegar a ser desumano 
pelos resultados negativos que reflete. Esta 
esfera de complicações tem como efeito final, no 
que corresponde ao ônus obtido pela empresa 
com a percepção de tais situações, a queda 
considerável da produtividade, acompanhada 
pela minimização da qualidade do serviço, 
resultantes da instabilidade com que o 
empregado se depara quando se sente atingido 
por tais reflexos. Todos estes efeitos atinente 
ainda ao âmbito empresarial, acabam por 
terminar em uma mesma consequência, prejuízo 
econômico ao empregador.   

           Quanto às perdas sofridas pelo 
empregado assediado, ficam condicionadas ao 
perfil do mesmo, no que abrange seu quadro 
psicológico, sua função exercida na empresa, a 
condição social que possui, as oportunidades de 
que dispõe além do determinado emprego, 
enfim, fica submetida a consequência 
acarretada ao trabalhador assediado a tais 
variações, que se apresentam de maneira 
individual e distinta quando analisado cada 
situação em específico.
           A posteriori elaboradas tais explanações, 
subentendendo-se já compreendida a conduta 
qualificada como assédio moral, cabe ressaltar 
como forma de resolução cabível à percepção do 
descrito procedimento, os meios jurídicos 
destinados ao auxílio desta composição. Deve o 
empregado reunir todos os elementos de prova 
de que dispõe sobre o assediamento, 
prosseguindo o mais breve possível a denúncia 
ao departamento de recursos humanos; quando 
sobrevier consequência do assédio, vinculado à 
área da segurança e medicina do trabalho 
acessar os Serviços Especializados em 
Engenharia e Segurança e em Medicina do 
Trabalho – SESMT; dispondo também de outros 
recursos como a CIPA – Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes, e o sindicato. Diante 
destas oportunidades de oferecimento de 
denúncia e consequente resolução do problema, 
não tendo sido remediado como deveria, cabe 
prosseguir a questão ao Ministério do Trabalho, 
para que assim haja efetivamente a solução, 
restabelecendo justamente a ordem anterior.
           Todo impasse, ora em evidência, voltado 
com especificidade para o assédio moral nas 
relações empregatícias, torna possível de ser 
mencionado, que as situações supracitadas 
podem ser consideravelmente evitadas, por 
meio, por exemplo, de um programa de 
prevenção, que atribua prioridade à 
comunicação e ao diálogo, à organização e à 
democracia, ao comprometimento e ao bom 
senso do empregado e do empregador, com 
exclusividade para este último, que como visto, 
não tem nada a ganhar com determinadas 
condutas imperativas e abusivas, mas pode 
muito obter se souber apregoar com consciência 
o poder diretivo e disciplinar que lhes são 
atribuídos. 


